
MUNiCíPIO 
TERRA A l e ... DA H U MANI DAD e: 

EDITAL 

_ Eng.o Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz, Presidente da 

Câmara Municipa l de Ponte de Lima TORNA PÚBLICO, nos termos e para 

efe itos do disposto no artigo 56.° do Anexo I da Lei nO 75/2013, de 12 de 

setembro , com as alterações que lhe foram introduzidas, o teor da ata da 

reunião da Câmara Municipal de Ponte de Lima real izada em 21 de março de 

2023 e aprovada a 04 de abril de 2023. _ _ __________ _ 

__ Para constar e para os devidos efeitos se lavra o presente edita l, que vai 

ser afixado nos lugares de estilo e no site do Município de Ponte de Lima, 

www.cm-ponteclelima.pt. ____________________ _ 

Ponte de Lima, 04 de abril de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Lima, 

Vasco Ferraz (Eng.O) 
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REUNIÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
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PONTE DE LIMA 

Data da reunião: 21 de março de 2023 

Local da Reunião: Edifício dos Paços do Concelho 

PRESENÇAS: 

Presidente: 

Eng. Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz 

Vereadores: 

Eng. Francisco Borges Pereira 

Dr. Paulo Jorge da Cunha Barreiro de Sousa 
Eng.º Gonçalo Miguel Libório Pereira Rodrigues 

Eng.ª Zita Maria Costa Fernandes 
Dr. José Nuno Torres Magalhães Vieira de Araújo 

Eng. Carlos M. Pinto Correia do Lago 

FALTAS: 

Início da Reunião : Quinze horas 

Encerramento: Dezoito horas e trinta e cinco minutos 
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Secretário: Chefe de Divisão Municipal : Dr.~ Maria Sofia Fernandes Velho de 
Castro Araújo 

Prestou Colaboração Técnica: M~ Guilhermina Franco 
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PERíODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA: _______________ _ 

_ O Senhor Presidente da Câmara M unicipal no uso da palavra , propôs um voto de pesar 

pelo fa lecimento do Eng.º Ru y Guerreiro, voto qu e fica anexo à presente ata, como 

documento número um, e se considera como fazendo parte integrante da mesma. A Câ mara 

Municipal deliberou por unanimidade aprovar o voto proposto, devendo ser dado 

conhec imento. __________________________________________________________ _ 

_ Intervenção dos Vereadores: ____________________________________________ _ 

_ Da Se nhora Vereadora Eng .• Zita Fernandes, reg istou-se a seguinte intervenção: "no 

seguim ento das medidas para criação do pu lm ão do Alto Minho com as qu ais nos 

co ngratulamos apresentamos um a proposta de recomendação com vist a à requalificação de 

áreas degradad as as qu ais poderão ser incluídas neste âmbito", proposta qu e fica anexa à 

presente at a, como documento número dois, e se consid era como fazendo parte integrante 

da mesma. Ainda no uso da pal avra, a Senhora Vereadora Eng .• Zi ta Fernandes, questionou 

o seguinte: "No seguim ento da notícia sobre o lançam ento em Ponte de Lima da plataform a 

digital da AJAP com vista ao rejuvenescimento dos territórios rurais e com base nas suas 

decla rações pergunto-lh e Sr. Pres id ente, em que consist e exata mente e qual é a intervenção 

do município nesta matéria". 

O Senhor Presidente da Câ mara Municipa l esclareceu que é um projeto da AJAP, 

estando a Câ mara Munici pal apenas a promover a atividade no âmbito da cand id atura deles, 

d ivu Iga ndo a platafo rma. __________________________________________________ _ 

O Senhor Vereador Dr. José Nun o Vieira de Araújo, no uso da pa lavra, abordou os 

segu intes assuntos: "Aprese ntar a Proposta de recomendação "Mecan ismos para responder 

aos ped idos de licencia mento em 30 dias": após t er recebido o parecer dos serviços da 

Câma ra Municipal de Ponte de Lima, relativamente à necessidad e de ver respondidos os 

ped idos de licenciamento em 30 dias, em 6 de fevereiro de 2022, e de t er obtido como 

resposta de V. Exa que estão "a inserir pessoas no sistem a e a promover formação, de modo 

a melh orar o serviço" na reunião de Câmara do dia 22 de fevereiro, apresento, como mais 

uma marca de opos ição construtiva, um a propost a de recomendação de modo a poder 

ga rantir o cumprimento dos prazos relat ivos aos pedidos de licenci amento em 30 dias, tal 

como a lei exige", proposta que fica anexa à presente ata, como documento número três, e 

se considera como fazendo parte integrante da mesma . Co ntinuou a sua intervenção, 

felicitando o município pelo pedi do de certifi cação do Ca minho Português de Santiago em 

27/02/2023, mas sa lientou a importân cia de trabalh ar em rede, até porque existe a Red e 
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Europeia de Ca minhos, e o município de Ponte de Lima foi ultrapassado, t endo como 

compa ração a certifi cação antecipada, promovid a por outros mun icípios, designadamente 

do Alto Minho. Neste seguim ento qu estionou o seguinte: "Se est á previst a fo rm ação para 

pessoal de hotelari a, resta uração e out ros se rviços, a acompanhar a certifi cação do 

cam inho?; Se está previst a a adesão ao menu do peregri no?". Por fim, o Sen hor Verea dor 

Dr. José Nuno Vieira de Araújo, apresentou uma rec lamação pe la não incl usão da proposta 

"Gabinete e espaço de apoio às associações de jovens" na Ordem do Dia da reuni ão de hoj e, 

proposta qu e fi ca anexa à presente at a, como docum ento núm ero qu atro, e se consid era 

como fazend o parte integrante da mesma, t endo sido enviad a no dia 24 de fevereiro de 

2023, referindo qu e esta práti ca é reiterada (vigésima quarta vez, em vi nte e seis). 

_ O Se nh or Presidente da Câmara Mun ici pal, no uso da palavra, esclareceu que quanto 

aos pedidos de licenciamento em 30 dias, o serviço está planeado pa ra t er 10 dias pa ra 

quest ões burocrát icas, 10 dias pa ra serviço t écnico e 10 di as para serviço sup erior. Referiu 

aind a qu e neste momento, estamos a cumprir os prazos níve l administrativo e estamos com 

horas extraord in ári as nos serviços, atualm ente, a média de resposta situ a-se nos 40 dias. 

Esclareceu ainda qu e a rej eição limin ar já est á a se r f eita. Relativa mente aos defe rimentos 

t ácitos referiu que são complexos, pois há que t er em cont a o princípio do cumprimento da 

lega lidade, pois um deferimento táci t o permite aceitar e deixa r constru ir, mas não signifi ca 

que estej a autorizado, podendo posteriorm ent e ex igir-se retifi cação. Relativa mente ao 

Caminho Português de Sa ntiago, o Senhor Pres id ente da Câ mara Municipal, escla receu qu e 

atrasa mos porqu e não acredit áva mos na ce rt ificação como fonte de difere nciação, de 

qu alq uer modo, a formação ao níve l da hot elaria e rest auração t em sido feita e já há alguns 

rest au rantes com o menu do peregrino. ____________________ _ 

_ ORDEM DO DIA: Prese nte a ordem de trabalhos, foram tomadas as seguintes resoluções 

acerca dos assuntos dela constantes. _____________________ _ 

_ (01) APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: - A Câ mara Municipal em 

cumprim ento do dispost o no núm ero 2, do artigo 57 Q, da l ei n. Q 75/2013, de 12 de 

set embro, e sem prejuízo da sua prévia aprovação sob a forma de minuta, para efeitos do 

disposto nos números 3 e 4 do citado artigo, deliberou por unanimidade aprova r a ata da 

reun ião rea lizada a 07 de março de 2023, pelo que va i a mesma ser ass inada pelo Exmo. 

Senhor Pres idente da Câ mara Municipa l e pela Secretári a. ------------- oV 
_ (02) OBRAS PARTICULARES ______________ :2J~~:'~~==~-::/ 

-
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_ 2.1 - PROCESSO DE LOTEAMENTO Nº 100/81 - ALTERAÇÃO AO ALVARÁ DE 

LOTEAMENTO Nº 100/81 - ALTlOTE Nº 2/23 - LOTE Nº 30 - LOCAL DA OBRA: RUA DAS 

OLIVEIRAS, Nº 630, FREGUESIA DA FEITOSA - REQUERENTE: VITOR RUI LAGO DA SILVA E 

MARIA AMÉLIA MARTINS DE SOUSA DA SILVA - Promoção de discussão pública nos 

termos da alínea a) do nº 2, do art.º 22º do RJUE. A Câmara Mun icipal deliberou por 

unanimidade submeter o pedido de alteração ao alvará de loteamento n.º 100/81, Lote n.º 

30, processo de loteamento n.º 100/81, ALTLOTE nº 2/23, sito na Rua das Ol ive iras, nº 630, 

da Freguesia de Feitosa, requerido por Vítor Rui Lago da si lva e Maria Amé lia Martins de 

Sousa da Si lva, a discussão pública, de acordo com o disposto na alínea a). do nº 2, do art.º 

22º, do RJUE, na sua redação atua l. Mais deliberou por unanimidade aprovar o ped ido de 

alteração ao alvará de loteamento referido, condicionado à inexistência de reclamações. O 

Senhor Vereador Dr. José Nuno Viei ra de Araújo, ditou para a ata a seguinte declaração de 

voto: "Voto a favor, atendendo à Informação Técnica favo rável relativa ao processo que foi 

enviado na sua totalidade". _______ _____ ____ ___ ___ _ _ 

_ (03) OBRAS PÚBlICAS ____________________ _ 

_ 3.1 - "FORNECIMENTO CONTíNUO DE MISTURA BETUMINOSA A FRIO" - Abertura do 

procedimento por concurso público, decisão de contratar, aprovação do programa de 

procedimento e caderno de encargos. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade 

aprovar a decisão de contrata r, a abe rtura do procedimento po r concurso público, o projeto 

de execução e as peças do procedimento, a minuta do anúncio, caderno de encargos e 

programa de procedimento, o prazo de execução de 12 meses. Mais deliberou por 

unanimidade não adjudica r por lotes, considera ndo que a unidade de fornecimento é 

necessária para atingir a execução geral do contrato, cumprindo com o disposto no n.º 2, do 

art igo 46.º-A, do Cód igo dos Contratos Públicos; optar pelo critério de adj udicação da 

proposta economicamente mais va ntajosa, na modalidade de "MONOFATOR" - proposta 

mais baixa, con form e artigo 74º, n.ºl, aI. b). do Cód igo dos Contratos Públicos, pelo facto da 

simplicid ade dos trabalhos a executar e boa definição projeto de execução; designar como 

jú ri do procedimento os segu in tes elementos: como Presidente, o Sen hor Vereador Eng. 

Gonça lo Miguel Libório Pereira Rodrigues, como voga is efetivos, a Chefe da Divisão de 

Administração Geral, Dr. ª Maria Sof ia Fernandes Ve lho de Castro Araújo, e o Chefe da 

Divisão dos Serviços Urbanos, Eng.º Carlos Alberto Azevedo Lim a; como voga is suplentes, os 

Técnicos Superiores, Eng. João Pedro Coelho Pinto e Eng. Arm indo Moreira Brandão; 

designar como gestor do contrato o Encarregado Manuel Rodrigues. A Senhora Vereadora 
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Eng.' Zita Fernandes, no uso da palavra, questionou o seguinte: "O critério cobertura 

geográfica, deve-se à preocupação com as emissões atmosféricas resultantes da circulação 

rodoviária?" . O Senhor Presidente da Câmara Municipal, no uso da palavra, esclareceu . _ 

_ 3.2 - EMPREITADA DE "CONSTRUÇÃO DE PAVILHÃO DE FEIRAS E EXPOSiÇÕES -

EXPOLlMA" - Receção e libertação da parte remanescente da caução. A Câmara Municipal 

deliberou por unanimidade autorizar a libertação da parte remanescente da caução, de 

acordo com o disposto no Decreto-Lei n.º 111-8/2017, da Empreitada de "Co nstrução de 

Pavi lh ão de Feiras e Exposições - Expolima", considerando a informação prestada a 28 de 

fevereiro de 2023, pelo Chefe da Divisão de Estudos e Projetas. __________ _ 

_ 3.3 - EMPREITADA DE "LOTEAMENTO INDUSTRIAL DE CALVELO" - Revisão provisória 

de preços. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a revisão provisória de 

preços da Empreitada de "Loteamento Industrial de Ca lvelo", no va lor de 124.411,42€ (cento 

e vinte e quatro mil, quatrocentos e onze euros e quarenta e dois cêntimos), acrescido de 

IVA à taxa lega l em vigor, de acordo com a inform ação prestad a pelo Chefe da Divisão de 

Estudos e Projetas, a 24 de fevereiro de 2023. O Senhor Vereador Dr. José Nuno Vieira de 

Araújo, no uso da palavra, questionou o seguinte: "Os trabalhos resumem-se praticamente a 

movimentação de terras ! Não avançam, porquê?". O Senhor Presidente da Câmara 

Municipal esclareceu que primeiro ex istiu um problema com sobreiros e depois surgiu 

granito no local. O Senhor Vereador Dr. José Nuno Viei ra de Araújo, no uso da pa lavra, ditou 

para a ata a seguinte declaração de voto: "Na reunião de 07/03/2023 votei contra a 

proposta de "Traba lhos Comp lementares" relativos a esta obra, por considerar, 

essencialmente, que terá havido falha no planeamento e porque o valor era, no meu 

entend im ento, muito elevado. Neste caso, a revisão de preços no va lor de 124.411,42 

também o é, porém é um direito previsto na lei!". 

_3.4 - EMPREITADA DE "REQUALIFICAÇÃO DA ÁREA ENVOLVENTE À IGREJA E 

CEMITÉRIO DA FACHA" - Abertura do procedimento por concurso público, decisão de 

contratar, aprovação do programa de procedimento e caderno de encargos. A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade ap rova r a decisão de contratar, a abertura do 

procedimento por concurso público, o projeto de execução e as peças do proced imento, 

anúncio, caderno de encargos e programa de procedimento, o prazo de execução de 300 

dias. Mais deliberou por unanimidade optar pelo critério de adjudicação da proposta 

econom icamente mais vantajosa, determinada através da modalidade monofator, 

designadamente o preço, nos termos do disposto na alínea b), do n. º 1, do artigo 74.º, do P 
~4-:/ 
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Código dos Contratos Púbicos; des ignar como júri do procedimento os seguintes elementos: 

como Presid ente, o Senhor Verea dor Eng, Gonça lo Miguel Libório Pereira Rodrigues, como 

vogais efeti vos, a Chefe da Divisão de Ad ministração Geral, Dr ,i! Ma ri a Sofi a Fernandes Ve lho 

de Castro Araújo, e o Ch efe da Divisão de Estudos e Proj etos, En g,Q Rogé rio Lopes Margalh o 

de Olive ira; como voga is suplentes, os Técnicos Superiores, Eng,Q João Jácome Fern andes de 

Almeida Fornel os e En g,Q Luís Miguel Franco Pereira ; designar como gestor do contrato o 

Eng,Q Rui Miguel Cunha Melo, A Câ mara Municipal deliberou por unanimidade delega r, nos 

t ermos do disposto no n,Q 2, do artigo 69 ,Q, do CCP, no júri do procedimento, as seguintes 

competências : prestar esc lareci mentos, nos t ermos do artigo 50 ,Q do CCP; cl assificar 

docum entos da propost a, ao abrigo do arti go 66,Q do CCP; prorrogar o prazo f ixado para 

aprese ntação das propost as, nos t ermos do disposto nos arti gos 64, Q e 133,Q do CCP; 

notifi ca r os interessados das decisões da entidade adjudicante que ap reciem questões qu e 

decorram no procedim ento, anteri ores ao relat ório final, nos t ermos do artigo 467,Q do Ccp, 

O Senhor Vereador En g,Q Francisco Pereira, no uso da palavra, ditou para a at a o seguinte: 

"Obra releva nte, necessária e já j ustifi cad a há alguns anos na freguesia principalmente 

devido à inexistência de estacion amento junto da igreja (ca rros frequentemente 

est acion ados ao longo da estrada o qu e ca usa relativo peri go em dias de maior ad esão)" , O 

Senhor Verea dor Dr. José Nuno Vieira de Araúj o, no uso da palavra, quest ionou o seguinte: 

"As parce las de t erreno que vão ser utilizadas para estacion amento são propri edade de 

quem?", O Senhor Presidente da Câ mara Municipal, no uso da palavra, esclareceu qu e as 

parce las de terreno são propriedade do Municipio, ______________ _ _ 

_ 3,5 - EMPREITADA DE "AMPLIAÇÃO DE EDIFICIO NA EB 2/3 DE FREIXO E SUBSTITUiÇÃO 

DE PAVIMENTOS NAS COZINHAS DAS EB 2/3 DA CORRELHÃ E ANTÓNIO FEIJÓ" - Revisão 

de preços, A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a revi são de preços da 

Empreitada de "Ampliação de edifício na EB 2/3 de Freixo e su bstitu ição de pavim entos nas 

cozinhas das EB 2/3 da Correlh ã e Antóni o Feijó", no va lor de 9,720,31€ (nove mil, 

setecentos e vinte euros e trinta e um cêntimos), acrescido de IVA à t axa lega l em vigo r, de 

acordo com a informação prest ada pelo Chefe da Divisão de Estudos e Projetos, a 07 de 

feve rei ro de 2023, ___ ___ ___ _____ ____________ _ 

_ 3,6 - EMPREITADA DE "RECUPERAÇÃO DA ANTIGA ESCOLA DE SERDEDELO PARA 

INCUBADORA DE EMPRESAS" - Revisão de preços. A Câm ara Municipal deliberou por 

unanimidade ap rovar a revisão de preços da Empreitad a de "Recuperação da Antiga Escola 

de Serd edelo para Incubadora de Empresas", no va lor 4,756,53€ (quatro mil, setecentos e 
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cinquenta e seis euros e ci nquent a e três cê ntimos), acrescido de IVA à t axa legal em vigor, 

de acordo com a informação prestada pelo Chefe da Divisão de Estudos e Projetos, a 07 de 

feve reiro de 2023. ___________________________ _ 

_ 3.7 - EMPREITADA DE "CONSERVAÇÃO DAS PLATAFORMAS E GUARDAS LATERAIS DA 

TOTALIDADE DAS ECOVIAS DO RIO LIMA - SANTA CRUZ, VITORINO DAS DONAS, REFOIOS 

DO LlMA,FONTÃO - CONCELHO DE PONTE DE LIMA - Abertura do procedimento por 

concurso público, decisão de contratar, aprovação do programa de procedimento e 

caderno de encargos. A Câmara M unicipa l deliberou por unanimidade aprova r a decisão de 

contratar, a abertura do procedimento por concurso púb lico, o projeto de execução e as 

peças do procedimento, anúncio, cadern o de enca rgos e programa de procedim ento, o 

prazo de execução de 60 dias. Ma is deliberou por unanimidade opt ar pelo critéri o de 

adjudicação na moda lidade "Monofat or", de acordo com a qu al o crit ério de adjudi cação é 

densificado por um fator correspond ente a um único aspet o da execução do contrat o a 

ce lebrar, designadamente o preço, nos termos do disposto na alín ea b), do n.º 1, do arti go 

74.º, do Código dos Co ntratos Pú bicos; des ignar como júri do proced im ento os seguintes 

elementos: como Pres idente, o Se nhor Ve reador Eng. Gonça lo M iguel Libó ri o Pereira 

Rodrigues, como voga is efetivos, a Chefe da Divisão de Administração Geral, D r. ~ Maria Sof ia 

Fern and es Ve lho de Castro Araújo, e o Chefe da Divisão dos Se rviços Urbanos, Eng.º Ca rlos 

Alberto Azevedo Li ma; como voga is su plentes os Técnicos Superiores, Eng.º João Pedro 

Coelho Pinto e Eng.º Arm indo Moreira Brandão; designar como gest or do cont rato o Eng.º 

João Pedro Coelho Pinto. A Câ mara Mun ici pal deliberou por unanimidade delegar, nos 

termos do disposto no n.º 2, do art igo 69.º, do CCP, no júri do procedimento, as seguintes 

compet ências: presta r esclarec im entos, nos t ermos do artigo SO.º do CCP; class if icar 

documentos da proposta, ao abrigo do artigo 66.º do CCP; prorroga r o prazo fixado para 

ap resentação das propost as, nos termos do disposto nos art igos 64.º e 133.º do CCP; 

not ifi ca r os interessados das decisões da ent idade adjudica nte que apreciem questões que 

deco rram no procedimento, anteri ores ao relatório f inal, nos t ermos do artigo 467.º do CCP. 

Do Senhor Vereador Eng.º Francisco Perei ra, no uso da palavra, registou-se a segu inte 

int ervenção : "Este investiment o ve m agora aparentemente resolver um problema antigo 

relacionado com a manutenção atempada das nossas ecovias. Considero que as atuais 

ecovias, em particula r as mais afastadas do centro do conce lho co mo é o caso na zona de 

Vi t orino das Donas e part e da f reguesia da Gandra est ão em estado deplorável e não 

condizente com a promoção da sua utilização por part e do M unicípio . Em alguns casos pode 

:4 -
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até por em cau sa questões de segurança a t odos os utilizadores. Ass im desta fo rm a, 

reconheço que este investimento, que é da respon sa bilidade integra l do Município, é 

absolutamente necessário, mas lamento qu e chegue muito tarde a um dos pilares mais 

diferenciadores da nossa oferta turística a nível co nce lhio apesa r da necessid ade de 

man utenção já ter sido alvo de vári as manifestações púb licas por parte da população 

limi ana". Registou -se na ata, a seguinte intervenção da Sen hora Verea dora Eng.ª Zita 

Fernandes: "Esta intervenção nas ecovias é sem dúvida necessá ri a porque para além do 

eleva do estado de degradação em que as mesmas se encontram, está em causa a segurança 

dos utiliza dores destes espaços, que felizmente são muitos. Não se entende, no entanto, por 

qu e motivo est a intervenção é apenas parcial. Estando prevista intervenção ao níve l das 

plataformas e gua rdas late rais, continu ará a ecov ia das laranjeiras se m poder ser utilizada 

quando o Rio Lima tem muito ca udal ou qu ando chove, tendo os utilizadores de fazer um 

desvio ou molhar os pés, pelo fato de não se reso lver o constrangimento existente no troço 

entre a freguesia de Arcoze lo e Brandara. Relembro que veio a este órgão um pedido da 

Junta de Freguesia de Brandara para a alteração parcial do troço da ecovia alegan do a 

necessid ade da obra pelo fato da mesma ser intransitável. Não se entende por isso qu e 

se ndo uma situação tão urgente e importante co mo foi reportada pela Junta de Freguesia e 

assumida pelo Município, que agora se lance um concurso para fazer ob ras em vários troços 

e em particular nesta ecovia, sem que esta situação seja também incluída. Vai porventura a 

posterior atribui r financiamento à Junta de Freguesia de Brandara para que seja est a a fazer 

a obra, abrindo mais uma vez um precedente, já qu e este tipo de obra em nenhum a outra 

situ ação foi rea li zado pelas Junta de Freguesia como aliás este procedimento mesmo 

demonstra? Tendo a obra j á reali za da sido uma obra "sem dono", mas para a qual se pediu 

financiam ento e esteve a ponto de ser aprovado. Va i manter o executivo da maioria a 

intenção de mudar o troço da ecovia nesta freguesia, permit indo que a beleza natural da 

mesma seja completamente alterada não se sa bendo bem porquê? ou vai continuar este 

troço da ecovia sem obras de benefici ação ou pelo menos conclusão da obra "sem dono"?". 

O Senhor Presidente da Câ mara Municipa l esclareceu que o que lhe foi transmitido é que a 

gestão das ecovias est ava ao enca rgo das Juntas de Freguesia, qu e não t em capacidade 

financeira pa ra o efeito, que posteriormente cri ará uma alternativa ao troço da ecovia, 

atribuindo o respet ivo financiam ento à Junta de Fregu esia. 

_3.8 - "ECOVIA RIBEIRINHA (RIO MESTRE) - ZONA FlUVIAL DO PÉ DO NEGRO AO 

PARQUE DE PESCA DE RENDUFE" - Aprovação do Projeto de Execução. A Câmara Municipal 
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deliberou por unanimidade aprovar o projeto de execução relativo à obra da "Ecovia 

Ribeirinha (Rio Mestre) - Zona Fluvial do Pé do Negro ao Parque de Pesca de Rendufe". Do 

Senhor Vereador Eng.Q Francisco Pereira, no uso da palavra, registou-se a seguinte 

intervenção: "Entendo a necessidade do constante investimento em novas rotas pedestres -

até porque é uma características natural que o território oferece e que devemos preservar e 

maximizar o seu impacto na oferta turísti ca, e também acho que o sít io em questão tem 

potencial diferenciador ligado à natureza e á agua, no entanto, analisando o elevado 

investimento aqui presente na construção de mais uma rota (300.000,OO€) e tendo em conta 

o estado em que as outras rotas de ecovia ao longo do Concelho chegaram, deixo a 

questão/reflexão: será mais benéfico continuar a construir mais ecovias ou ter capacidade 

para as duas questões que são no meu entender fundamentai s para a otimização da 

utilização das atuais ecovias qu e já configuram diferentes rotas ao longo do concelho; 

manutenção cuidada e atempada, a tempo de evitar qualquer degradação e assim manter as 

rotas e espaços sempre com a qualidade máxima para quem as utiliza; investir mais em 

promoção para utilização das mesmas ecovias, tanto pelos locais como pelos visitantes 

ot imizando o que estas podem oferecer à perceção da qualidade do nosso território em 

termos de natureza e qualidade de vida e bem estar e também à dinamização económica 

inerente". Da Senhora Vereadora Eng .• Zita Fernandes, no uso da palavra, registou-se a 

seguinte intervenção: "Co mo é sabido o parque de pescas de Rendufe, nunca foi rentável 

economicamente, nem atrativo, em termos turísticos. É um claro exemplo de que 

investimentos avulsos espalhados pelas Freguesias do Concelho não são medidas viáveis no 

que à dinamização e preservação rural ou turística diz respeito. Parece-me por isso positivo 

que se realize esta obra qu e permitirá ligar dois pontos (pé negro ao parque de pescas) 

potenciando desta forma as mais va lias de ambos e criando sinergias que aliadas á paisagem 

poderão tornar-se num ponto de elevada procura para a realização de atividades lúdicas e 

turísti cas contribuindo para a criação de riqueza e postos de trabalho nestas Freguesias. 

Contudo é pertinente fazer-se a reflexão sobre as questões aqui colocadas pelo Vereador 

Francisco, com as quais eu concordo". O Senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal 

esclareceu que o trabalho que se tem feito tem subjacente uma estratégia coletiva para 

aquelas aldeias da mesma maneira que fizemos para o Vale de Estorãos e da mesma 

maneira que t eremos que fazer para o Vale do Trovela e o Monte da Nó, criar valor com 

projetos estruturados e com um conjunto de ações associadas à identidade de cada 

território é o caminho certo. -----------------------j~'I---

/ J 
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_(04) JUNTAS DE FREGUESIA __________________ _ 

_ 4.1 - FREGUESIA DE SERDEDELO - Comparticipação financeira destinada a custear 

despesas com a realização de obras no edifício da junta. A Câma ra Municipal deliberou por 

unanimidade atribuir uma comparti cipação financeira de 70% até ao montante máximo de 

14.830,54€ (catorze mil, oitocentos e trinta eu ros e cinquenta e quatro cêntimos), à 

Freguesia de Serdedelo, destinada à obra de "Rea lização de obras no edifício da Junta de 

Freguesia de Serd edelo", a transferir à medida da execução da obra, med iante inform ação 

dos serviços técnicos do Mun icíp io, aprovando os trabalhos executados. 

_4.2 - FREGUESIA DE VITORINO DOS PIÃES - Comparticipação financeira destinada a 

custear despesas com a realização de obras no edifício da junta. A Câma ra Municipal 

deliberou por unanimidade atribuir uma compa rti cipação fin ance ira de 70% até ao 

montante máximo de 13.709,19€ (treze mil , setecentos e nove euros e dezanove cên timos), 

à Freguesia de Vitorino dos Piães, destinada à obra de "Rea lização de obras no edifício da 

Junta de Freguesia de Vitorino dos Piã es", a transferir à medida da execução da obra, 

mediante inform ação dos serviços t écnicos do Município, aprovan do os traba lhos 

executados. __________________________________________________________ _ 

_ 4.3 - FREGUESIA DE LABRUJÓ, RENDUFE E VILAR DO MONTE - Comparticipação 

financeira destinada à aquisição de viatura para transporte escolar. A Câmara Municipal 

deliberou por unanimidade atribuir um a comparticipação financeira no montante de 

20.000,00€ (vinte mil eu ros), à Freguesia de Labrujó, Rendufe e Vilar do Monte, destinada à 

aquis ição de um a viatura para transporte escolar, med iante apresentação de documento 

com provativo d a despesa. ______________________________________________ _ 

_ 4.4 - FREGUESIA DE CABRAÇÃO E MOREIRA DO LIMA - Comparticipação financeira 

destinada a custear despesas com a realização de obras no edifício da junta. A Câma ra 

Municipal deliberou por unanimidade atribuir uma comparticipação financeira de 70% até 

ao montante máximo de 15.463,61€ (quinze mil, quatrocentos e sessenta e três euros e 

sessenta e um cêntimos), à Freguesia de Cab ração e Moreira do lima, destinada à obra de 

"Rea lização de obras no ed ifício da Junta de Freguesia de Cabração e Moreira do Lima", a 

transferir à med ida da execução da obra, mediante informação dos serviços técnicos do 

Município, ap rovando os traba lhos executados. 

_4.5 - FREGUESIA DA CORRELHÃ - Comparticipação financeira destinada a 

comparticipar a obra "Reparação de muro de suporte à via na Rua do Barrai". A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade atribuir uma compa rticipação financeira até ao 
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montant e máximo de 1l.660,00€ (onze mil, se iscentos e sessenta euros), à Freguesia da 

Correlhã, dest inada à obra de "Reparação de muro de suporte à via na Rua do Barrai", a 

transferir conform e à med id a da execução da obra, mediante informação dos servi ços 

técnicos do Mun icípio, aprova ndo os trabal hos executados. ____________ _ 

_ 4.6 - FREGUESIA DE ESTORÃOS - Comparticipação financeira destinada à aquisição de 

prédio rústico. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade atribuir uma 

com participação financeira no montante de 25.000,00€ (vinte e cinco mil euros), à Freguesia 

de Estorãos, destinada à aquisição de prédio rúst ico inscrito na matriz predial sob o art igo 

n.º 3253, descrito na Conservatória do Registo Predial de Ponte de Lima, sob o art igo n.2 

230/19900215, sito no Luga r da Ve iga das Quint as, na Freguesia de Estorãos, Conce lh o de 

Ponte de Lima. ____________________________ _ 

_ 4.7 - FREGUESIA DA FACHA - Comparticipação financeira destinada à obra de 

"Beneficiação da Rua da Boavista" . A Câma ra Municipal deliberou por unanimidade atribuir 

um a compa rti cipação fin ance ira até ao montante máxim o de 3.498,27€ (três mi l, 

quatrocentos e noventa e oito euros e vinte e sete cêntimos), à Freguesia da Facha, 

destin ada à obra de "Beneficiação da Rua da Boavist a, com a execução de travess ias para 

escoa mento de águas pluvia is", a transferir à medida da execução da obra, mediante 

informação dos se rviços técnicos do Município, aprova ndo os trabalhos executados. ___ _ 

_ (05) ASSUNTOS DIVERSOS __________________ _ 

_ 5.1- PROPOSTA DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA - "Estatuto Remuneratório do 

Coordenador Municipal de Proteção Civil" - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade fixar o estatuto remuneratório do cargo de Coordenador Municipa l de 

Proteção Civil , por equiparação ao estatuto remuneratório dos chef es de unidad e -

dirigentes intermédios de 32 grau. Do Senhor Vereador Eng. 2 Francisco Pereira, no uso da 

palavra, registou-se a segu inte intervenção: "É um imperat ivo de lei, port anto logo por esse 

motivo nada a opor. No ent anto, acho que deve ser ga rant ido e conforme bem descrit o na 

le i que a pessoa a se lecionar tenha a formação/qualificação e competências profi ssionais 

para coordenar esta área que é rea lm ente de importância maior e de relevo no conce lho, 

em particular nos tempos que correm. Realço o art igo 142 - A, pon to 42, da Lei n. º 65/2007, 

que refere claramente: "A designação do coordenador municipal de proteção civil ocorre de 

ent re indivíduos, com ou sem relação juríd ica de emprego público, que possuam licenciatura 

e experi ência funcional adequadas ao exercício daquelas funções". Cumprindo assim o que 

está referi do na le i, e, portanto, sendo um profissional com esta competência e ex eri ência 
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na área parece-me bem o valor remuneratório ser equ iparado a o de chefe de uni dade (3 2 

grau)". A Senhora Vereadora Eng.ª Zita Fernandes, no uso da palavra, questionou o seguint e: 

"Atualmente qu em exerce o ca rgo de comandante operacional da proteção civil ?; Tendo em 

con t a a importância da co mp etê ncia e formação na área a pessoa a nomear é de f ora da 

câ mara?". O Senhor Presidente da Câmara Municipa l esclareceu que não existia este cargo e 

que a pessoa designada é traba lh ado r da Câmara M unicipa l com fo rmação adeq uada ao 

exercício do cargo. ____________________________ _ 

_ 5.2 - PROPOSTA DE REGULAMENTO PARA ATRIBUiÇÃO DO SElO EQUESTRE -

Aprovação. A Câmara M unicipal deliberou por unanimidade aprovar a proposta de 

Regulamento para Atri buição do Selo Equest re. M ais deliberou por unanimidade submeter 

à apreciação e ap rovação da Asse mbleia Municipal. _____ __________ _ 

_ 5.3 - PROPOSTA DE REGULAMENTO MUNICIPAL DE INCENTIVO À PRODUÇÃO 

PECUÁRIA EM PONTE DE LIMA - Aprovação. A Câ mara Municipa l deliberou por 

unanimidade aprova r a proposta de Regulamento Municipa l de In cen ti vo à Prod ução 

Pecuári a em Ponte de lima. Mais deliberou por unanimidade submet er à apreciação e 

aprovação da Assem bleia Municipal. _____________________ _ 

_ 5.4 - EM ÉPOCA BAIXA, PONTE DE LIMA EM ALTA - Aprovação dos valores estipulados 

nas Normas Gerais e de Participação - Ratificação do despacho proferido pelo Senhor 

Presidente da Câmara a 09 de março de 2023. A Câmara Mun icipal deliberou por 

unanimidade nos termos e para os efe itos do disposto no número 3, do artigo 35 2, do Anexo 

I, da l ei n.2 75/13, de 12 de set embro, na sua redação atu al, ratifi ca r o despacho proferido 

pelo Sen hor Presidente da Câmara Mun icipal a 09 de ma rço de 2023, de aprovação dos 

va lores est ipulados nas Norm as gera is e de Participação, no âm bito do projeto "Em Época 

Ba ixa, Ponte de lima em Alta". Do Senhor Vereador Eng. 2 Fra ncisco Pereira, no uso da 

palavra, regist ou -se a seguinte interve nção: "Nada a opor. No entant o, deixo a nota para 

refl exão. Os va lores pedidos em determinadas fei ras não serão o reflexo do desinteresse 

atual dos promotores loca is na sua parti cipação?; Sou da opinião que o invest imento em 

época baixa deve ser mantido, mas alte rando e cri ando novida de e inovação no form ato e 

din âmica das próp rias fei ras, não perm it in do de nenhuma forma que se instale o 

desi nteresse do promotor locaI/v isi t ante nestes eventos, pois já começa a esta r instalado na 

po pul ação e visitantes em gera l qu e o que va i enco ntrar é exat ament e o mesmo modelo e 

oferta do ano anteri or" . Da Sen hora Vereadora Eng.ª Zita Fernandes, no uso da palavra, 

registou-se a seguinte intervenção: "Como é sa bido há anos que alert o para o facto de que o 
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modelo adotado para a elaboração das f eiras deveria se r diferente. Entendo qu e quantid ade 

não é qu alid ade e que algum as feiras, como por exemplo a do Ambi ente, deveriam ser 

bian ua is, um a vez qu e, an ualmente não há fatores di ferenciadores a expor, o qu e leva ao 

des interesse por parte de expositores e visitantes. Para além disso, tivemos no passado f im 

de semana a feira do Agrolim ia no e defendo qu e os promotores merecem apresentar os 

seus produtos num evento com maior visib ilidade e potenciai promocional". _____ _ 

_ 5.5 - PROPOSTA DE FIXAÇÃO DOS PREÇOS DOS BILHETES, COM IVA INCLUI DO, PARA OS 

ESPETÁCULOS A DECORRER NO TEATRO DIOGO BERNARDES, OU DA RESPONSABILIDADE 

DO MESMO, EM MAIO DE 2023 - Aprovação. A Câ mara Municipa l deliberou por 

unanimidade aprova r a proposta de fixação dos preços dos bilh et es, com IVA incluído, para 

os espetáculos a decorrer no Teatro Diogo Bern ardes, ou da responsabil idade do mesmo, 

para o mês de maio de 2023, de acordo com o proposto pelo Di retor do Teat ro Diogo 

Bern ard es, a 06 de março de 2023 . _______ _ _ _ ____ _______ _ 

_ 5.6 - CONSELHO DIRETIVO DE BALDIOS DA FREGUESIA DE SÃO PEDRO D'ARCOS 

Emissão de parecer relativo ao pedido de autorização prévia para as ações de (re) 

arborização com espécies florestais no território continental - P _ARB_058397. A Câ mara 

Municipal deliberou por unanimidade dar parecer favorável ao pedido de autorização 

prévia para as ações de (re) arborização - P _AR B_058397, requerido pelo Conselho Di retivo 

de Ba ldios da Fregues ia de São Pedro D' Arcos, consid erando a informação prest ada pelos 

serviços t écnicos a 03 de março de 2023, o estabelecido no PDM e no PM DFCI, devendo 

cumprir com a legislação em vigor e com as recomendações est abelecidas na inform ação 

t écnica dos serviços. __________________________ _ 

_ 5.7 - SYLVIA MACHADO ROCHA - Solicita a cedência do Auditório Rio lima para os dias 

13, 14 e 15 de julho para apresentação da Escola de Ballet. A Câ mara Mu nici pa l deliberou 

por unanimidade autoriza r a cedência do Auditóri o Rio Li ma, à Escola de Ball et, nos dias 13, 

14 e 15 de julh o, para a rea lização de espet áculo de fin al de ano. _______ ___ _ 

_ 5.8 - AGRUPAMENTO DE ESCOlAS DE ARCOZElO - Solicita a atribuição de bilhetes de 

acesso à piscina municipal do Festival de Jardins. A Câ mara Municipal deliberou por 

unanimidade autorizar a oferta de 3 bi lhetes família (4 pessoas) de ingresso na Piscina 

M unicipal do Fest iva l de Jardins, ao Agrupamento de Escolas de Arcoze lo. ______ _ 

_ 5.9 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE PONTE DE LIMA - Solicita autorização para a 

realização de 2 feirinhas no mês de abril na Avenida dos Plátanos, com isenção de taxas. A 

JÚ' 

/ 
7 
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de Lima a rea li za r nos dias 02 e 30 de abri l, duas fei rin has na Aveni da dos Plátanos, com 

isen ção de t axas. 

_5.10 - COORDENADOR GERAL ATIVA SÉNIOR - Solicita a cedência do Teatro Diogo 

Bernardes para o dia 10 de maio de 2023. A Câ mara Municipal deliberou por unanimidade 

autorizar a cedência do Teatro Diogo Bern ard es no dia 10 de maio de 2023, para 

apresent ação final do exercício performativo "Rá dio ATIVAsén ior, com a pa rtici pação de 10 

grup os de t eatro sen iores de 10 con ce lhos do Alto Minho. ____________ _ 

_ 5.11 - CLASSIFICAÇÕES.NET, LDA. - Solicita emissão de parecer para a realização do 

evento desportivo "3.~ Clássica de Viana". A Câ mara M unicipa l deliberou por unanimidade 

emitir parecer favo ráve l à rea lização do evento desporti vo "3 .ª Cláss ica de Vian a", de 

autorização de utili zação das vias municipais, no dia 30 de ab ril de 2023. 

_5.12 - COMITÉ INTERNACIONAL DA CRUZ VERMELHA - Solicita a cedência do espaço 

Expolima entre os dias 23 a 29 de maio de 2023, para a realização de encontro 

internacional de equipas de telecomunicações de emergência. A Câ mara Municipal 

deliberou por unanimidade aut orizar a cedência do Espaço Panorâmico, caset as e 

picade iros na Expolima, no período comp reend ido entre 23 e 29 da maio, ao Comité 

Intern acional da Cruz Verm elh a, para a rea lização de encont ro internacional de eq uipas de 

t elecom un icações de emergência, com isenção de t axas. ____________ _ 

_ 5.13 - PÁTIO 4 - AGÊNCIA DE COMUNICAÇÃO AGROALlMENTAR, LDA. - Solicita 

ocupação da via pública com viatura para divulgação do "Programa Roadshow -

Laboratório Vivo da Agricultura 4.0". Ratificação do despacho proferido pelo Senhor 

Presidente da Câmara a 09 de março de 2023. A Câ mara Munici pa l del iberou por 

unanimidade nos t ermos e para OS efeitos do dispost o no número 3, do art igo 35 2, do 

Anexo I, da Lei n.2 75/13, de 12 de setembro, na sua redação atual, rat if icar o despacho 

proferid o pelo Senh or Presid ente da Câma ra M unicipal a 09 de março de 2023, de 

autorização de ocupação da via púb lica com viatura para divulgação do "Programa 

Roadshow - Laboratóri o Vivo da Agri cultura 4.0". _____________ __ _ 

_ 5.14 - SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL E 

REGIONAL - STAL - Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara a 

10 de março de 2023. A Câmara Munici pal deliberou por unanimidade nos t ermos e pa ra os 

efeitos do disposto no núm ero 3, do arti go 35 2, do Anexo I, da Lei n.2 75/13, de 12 de 

setem bro, na sua redação atual, ratifi ca r o despacho proferido pelo Senhor Pres id ente da 
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Câ mara M unicipal a 10 de março de 2023, de autorização de cedência do Audit ório 

Municipal no dia 15 de março de 2023 . _________________ __ _ 

5.15 - ALICIA FlEUR PEREIRA, BENJAMIM PEREIRA, BETTV MARIE PEREIRA, MARIA JOSÉ 

MELO GAMA lINHARES E STEPHANE PEREIRA - Prédio sito na Estrada Nacional 204, nQ 

794, Freguesia da Facha - Exercício de direito de preferência. A Câ mara Municipal deliberou 

por unanimidade não exercer o direito de preferência qu e lhe assiste, renunciando 

expressa mente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matri z predial urbana sob o artigo 

613, e descrito na Conservatóri a do Registo Predial sob o núm ero 1947, da Fregues ia da 

Facha, sito na Estrada Nacional 204, nQ 794, da referida freguesia, nos mold es apresentados, 

ou seja, pelo montante de 30.000,00 (trinta mil euros), a Domin gos Araújo Fernand es e 

Erm elinda M aria Correia Vicente Pereira Fern andes. ________ ______ _ 

_ 5.16 - RODRIGO OSORIO DE ANDRADE E CASTRO - Prédio sito no Beco do Pinheiro 

Bravo, 119 - Fração A, Freguesia de Fornelos e Queijada - Exercício de direito de 

preferência. A Câ mara Municipal deliberou por unanimidade não exercer o direito de 

preferência que lhe ass ist e, renuncian do expressa mente ao mesmo, na venda do prédio 

inscrito na matri z predial urban a sob o artigo 984, e descrito na Conservatóri a do Regist o 

Predial sob o núm ero 1822, da Freguesia de Forn elos e Queijad a, sito no Beco do Pinheiro 

Bravo, nQ 119, Fração A, da refe rid a freguesia, nos moldes ap resentados, ou seja, pelo 

mont ante de 260.000,00 (duzentos e sessenta mil euros), a Sérgio Geraldo Lopes de 

Magalh ães. ____ _ _ ________ _ _ _ ___________ _ 

_ 5.17 - APARTIMO - SOCIEDADE IMOBILIÁRIA, LDA. - Prédio sito na Rua da Lapa, nQ 85, 

traseiro, piso 5, Freguesia de Arca e Ponte de Lima - Exercício de direito de preferência. A 

Câmara M unicipal deliberou por unanimidade não exercer o dire ito de preferência que lhe 

ass ist e, renunciando expressa mente ao mesmo, na vend a do prédio inscrito na matri z 

predial urban a sob o artigo 1338, e descrito na Conservatóri a do Registo Predial sob o 

núm ero 1017, da Fregues ia de Arca e Ponte de Lim a, sito na Rua da Lapa, nQ 85, da referid a 

freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 250.000,00 (duzentos e 

cinquenta mil euros), a António Sérgio Ca rneiro Ca bral de Olive ira e Sílvia de Fátim a Azevedo 

da Silva. 

_5.18 - TERRITÓRIO XXI - Solicita a cedência de espaço para a realização de Sessão 

Participativa no âmbito do Plano de Gestão da ZEC Rio Lima/ICNF para o dia 28 de março 

de 2023. A Câ mara Municipal deliberou por unanimidade autorizar a cedênci a do Centro de 

Interp retação Ambiental e sa las do sa lão polivalente, no dia 28 de março de 2023, ao ;x:/ 
... d~I----7'7' 
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Território XXI, para a rea lização de Sessão Participativa no âmb ito do Plano de Gest ão da ZEC 

Rio Lim ajICNF. __________________________ _ 

_ 5.19 - AUTOMÓVEl CLUBE DE PORTUGAL - Emissão de parecer de autorização de 

utilização de vias municipais no dia 13 de maio de 2023, com a realização do "Rally ACP 

Clássicos do Norte". A Câmara Mun icipal deliberou por unanimidade emitir parecer 

favorável à rea li zação do evento desportivo "Rally ACP Clássicos do Norte", autorizando a 

util ização das vias municipais no dia 13 de maio de 2023. ____________ _ 

_ 5.20 - MARIA MADALENA FERNANDES DE SOUSA - Solicita autorização de cedência do 

contrato de arrendamento da loja nº 28 do Mercado Municipal para Sara Cristina Esteves 

Alves. A Câma ra Municipal deliberou por unanimidade autoriza r a cedência do contrato de 

arrendam ento da loja nº 28 do Mercado Municipal, pelo período que ainda está por 

concluir, de acordo com o disposto no nº 1 do artigo 25º, do Regulamento do Mercado 

Municipal, a Sara Cristina Esteves Alves. __________________ _ 

_ 5.21 - PROTOCOLO DE CEDÊNCIA ENTRE O MUNICIPIO DE PONTE DE LIMA E O BASKET 

CLUB lIMIENSE - Aprovação. A Câ mara M unicipal deliberou por unanimidade aprova r o 

Protocolo de Cedê ncia a ce lebrar entre o Municipio de Ponte de Lima e o Basket Clube 

Limiense. _____ _________________________ _ 

_ 5.22 - ACORDO RELATIVO ÀS REGRAS DE ATRIBUiÇÃO DE COMPENSAÇÃO POR 

OBRIGAÇÕES DE SERViÇOS MíNIMOS ESSENCIAIS AO OPERADOR 2023 - Aprovação da 

minuta. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a propost a do Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de 15 de março de 2023, da minuta do Acordo relativo às 

Regras de Atribuição de Compensação por Obrigações de Serviços Mínimos Essenciais ao 

Operador 2023, a ce lebrar ent re o Municipio de Ponte de lim a e a Autoviação Cura, EBA

Transportes, UTS, OVNITUR e TRANSDEV (MINHO BUS E REDM). O Senhor Vereador Dr. José 

Nuno Vieira de Araújo, no uso da palavra, ditou para a ata a seguint e declaração de voto : 

"Este pagamento é essencia lm ent e o assumi r das responsa bilidades do Município no que ao 

Transporte diz respeito, no entanto, não se incentiva à utilização dos transportes públicos" . 

_5.23 - PROPOSTA DE APROVAÇÃO DAS MEDIDAS PART 2023 E PROTOCOlO DE 

EXECUÇÃO PARA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE APOIO À REDUÇÃO TARIFÁRIA 

2023 - 3 MEDIDAS PART 2023 - Aprovação. A Câ mara Municipal deliberou por 

unanimidade aprova r a proposta do Senhor Presidente da Câ mara Municipal de 15 de 

março de 2023, relativas às Medidas PART 2023 e a minuta de Protocolo de Execução para 

Implementação do Programa de Apoio à Redução Tarifária 2023 - 3 Medidas PART 2023 . O 
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Se nh or Vereador Dr. José Nuno Vieira de Araújo, no uso da palavra, ditou para a ata a 

seguinte declaração de voto: "A apost a no transporte público em Ponte de Lima é apen as e 

só o paga mento dos passes escolares. Não se incentiva a utilização dos t ranspo rtes 

públicos !" . 

_5.24 - FBU CONSTRUÇÕES UNIPESSOAL, LDA. - Solicita autorização para a extinção de 

clausula - Aprovação. A Câ mara Municipal deliberou por unanimidade autoriza r a extinção 

da seguinte cláusula "a) O suj eito ati vo não poderá alienar este préd io enquanto não 

concluir a construção que se propôs rea lizar", exist ente e registada relat ivamente ao PRÉDI O 

URBANO, denominado "LOTE NÚMERO LC1", sito na Rua do Monte das Va las, descrito na 

Conservatória do Regist o Predia l de Ponte de Li ma sob o número 747/20140704, da 

Freguesia da Queijada, inscrito na matriz predial sob o artigo 1211, req uerido por FBU, 

Co nstruções Unipessoa l, Ld a .. O Senhor Ve reador Dr. José Nuno Vie ira de Araújo, no uso da 

palavra, quest ionou o seguinte: "É este o procedim ento habitu al?; ou sej a, se esta clá usula 

se encontra noutros co ntratos de venda de t errenos nos parques industriais; e se, em caso 

afirmativo, é usual a CM presci ndir dela?". O Senhor Presidente da Câmara Municipal, no 

uso da pa lavra, esclareceu que a clausula está em todas as escrituras con firm ando que se 

t rat a de um procedimento habitual. Ma is esclareceu qu e, se mpre qu e as empresas tem 

necessid ade de recorrer ao crédito, as inst ituições bancá rias ex igem a extinção desta 

clá usul a. ____________________ __________ _ 

_ (06) ESPAÇO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO: Não se regist aram intervenções. _ 

_ (07) APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA:- Nos t ermos dos números 3 e 4, do art igo 57º, 

da Lei nº 75/2013, de 12 de Set embro, fo i deliberado por unanimidade aprova r a ata desta 

reunião, em minut a, para surtir efeitos imediatos. 

_ENCERRAMENTO:- Nada mais havendo a trat ar, o Exce lentíss imo Pres idente da Câ mara 

decla rou encerrada a reunião pelas dezoito horas e t r inta e ci nco minutos. ____ __ _ 

_ Para co nstar se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, va i ser ass inada. __ 

) '''''''"'', / 
--:;;~~======="'~ 

A Secretá ria, 



MUNiC íPIO 
TERRA lHe ... DA • • UMAN I DAOE; 

Voto de Pesar pelo falecimento do Eng. Ruy Guerreiro 

o Município de Pon te de Lima lamenta o falecimento do Eng. Ruy Guerreiro, co laborado r da 

Comunidade Intermunicipal do Alto M inho, já aposentado. 

Licenciado em Engenharia Civil, Eng. Ruy Guerreiro fo i Voga l do Conselho Execut ivo da Região 

de Turismo do Alto Minho, desempen hou funções na Com issão de Pl aneamento Regional, 

passando posteriormente a integrar o ex-GAT de Viana do Caste lo, como diretor, até à sua 

extinção em 2008. Foi administ rador das Águas do M inho e Lima e administrador da Valicom e 

ta mbém fez parte da VALI MAR. Com a cri ação da CIM Alto Minho em janeiro de 2009, passou a 

integrar a equipa como Di retor de Depa rtamento, com responsabi lidades na Área de Gestão de 

Programas de Apo io ao Desenvo lvimento Terr itorial, até 2019. 

Devido às funções que exerceu ao longo dos anos nos diversos organismos, o Eng. Ruy Guerreiro 

colaborou de forma próxima com o M unicípio de Ponte de Lima na defesa e desenvolvimento 

do território. 

o Município de Ponte de Lima lamenta o seu fa lecimento e apresenta um voto de pesar à fam ília 

e amigos do Eng. Ruy Guerreiro. 

Ponte de Lima, ~ de março de 2023 

o Preside nte da Câ mara M unicipa l de Ponte de Lima, 

Vasco Ferraz, Eng. Q 

Tel 258 900 400. Fax 258 900 4 10. Prilça da República. 4990-062 Ponte de Uma . geral@cm-pontedelima.pt. www.cm-pontedelima.pt 
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Presidente - Municipio de Ponte de Lima 

De: 

Enviado: 
Para: 

Cc : 

Assunto: 

Exmo, Senhor Presidente, 

Geral <geral@cim-a ltominho.pt> 
9 ele março ele 2023 16: 12 
rteixeira@cm -vl1cerveira.pt; amarinho@cmpb.pt; mbatista@cm-melgaco.pt; 
jmesteves@cmav.pt; pres idente@cm-pon teelelima.pt; 'abarbosa@cm-moncao.pt'; 
gap@parecleselecoura.pt; jcarpinteira@cm-va lenca.pt; luisnobre@cm-viana
castelo.pt; rui. lages@cm-caminha.pt; luisnobrecm@gmail.com 
mddantas@cmav.pt; patricia. ramos@cm-caminha.pt; 'gap@cm-melgaco.pt'; 
'gap@cm-moncao.pt'; 'geral@pareeleselecoura.pt'; 'epereira@cmpb.pt'; 
presidente@cm-ponteclelima.pt; 'gap@cm-valenca.pt'; 'gap@cm-vllcerveira.p t'; 
'olganovo@cm-viana -cas telo.pt'; geral@cmpb.pt; japbo@cmpb.pt; geral@cm
caminha.pt; j campelo@cm-melgaco.pt; chefegabinete@cm-pontedelima.pt; 
rf ilipe@cmpb.pt; psantos@cmpb.pt 

Fa lecimento Eng. Ruy Guerreiro - (1M Alto Minhe;" Á ~ Lt..1> 1 L 
T~~~--=--

Venho por este meio informar que faleceu o nosso colaborador (aposentado) Eng. Ruy Guerreiro da Comuni ade 

Interm unicipa l ci o Alto Minho. ~olo?, ~~ 
O corpo do Eng. Ruy Guerreiro chegará hoje, pelas 17 horas à Capela da Senhora da L z, em Arcoze lo - P. 
Lima. O funeral será amanhã, dia 10 de março, pe las 15 horas, no mesmo local. 
Atentamen te, 

Secretariado 
Elisabe te Roto 

1m alto minha 

Tel +351253800200 
E-mail- s"ral@çim-altominhOnl 
\'I\'1w.e im-altomin ho. ot 

eja inteligente! 
Use os recursos de forma eficiente! 

~. Jc00 ev~rn:vi~ . 
tl2 Jlo?:.-2.DL~ 



P01/2023 

PROPOSTA DE RECOMENDAÇÃO 

Reunião de Câmara Municipal de Ponte de Lima - 21-03-2023 

Tendo o concelho de Ponte de Lima um passado ligado à exploração de recursos naturais 
resultantes da extração mineira e extração de pedra. SendQ que à época não estavam as 
empresas sujeitas ao cumprimento das exigências legais hoje em vigor relativas à recuperação 
das zonas de desmonte e exploração e inclusive algumas delas foram encerradas sem qualquer 
tipo de recuperação ou valorização e encontrando-se por vezes ao abandono, com fraca 
sinalização e vedação de área de risco, próximas de vias municipais ou vicinais e onde a 
vegetação oculta o perigo, com vista à proteção de pessoas e bens, bem como à recuperação 
paisagística, recomenda-se que, 

1. Com o apoio das Juntas de Freguesia se faça um levantamento de todas as áreas que se 
encontrem nestas circunstâncias; 

2. Que se avalie o risco que as mesmas representam no âmbito da segurança de pessoas e 
bens e se estime custos ambientaís; 

3. Que se notifique os proprietários para que os mesmos sejam responsabilizados por 
eventuais danos e lhes seja exigida a sinalização e vedação de terrenos condicente com 
o risco avaliado; 

4. Que se apoie juntas de freguesia ou comissão de baldios enquanto proprietários de 
terrenos que se encontrem nestas circunstâncias de forma a elaborar um plano de 
recuperação paisagística do local e se estude alternativa de investimento que possa ser 
viável em termos económicos e ambientais, nomeadamente com a implementação de 
parques de desportos rad icais, zonas verdes, reflorestação ou outras que se enquadrem 
na estratégia local de desenvolvimento rural e paisagístico. 

0' V,re"d~ EI,lloo ",lo ."Im":;? :" .Ie-
Francisco Pereira 

Zita Fernandes 
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RECOMENDAÇÃO 

Mecanismos para responder aos pedidos de licenciamento em 30 dias 

Considerando que: 

• É imperioso o efetivo cumprimento dos prazos, de modo a dar uma resposta aos 

pedidos de licenciamento em 30 dias, tal como a lei exige. 

• Existe alguma imprevisibilidade nos processos de licenciamento, que impede uma 

resposta célere à pressão da procura. 

• O incumprimento dos prazos de deferimento/indeferimento dos processos de obras 

acarreta inconvenientes e prejuizos a quem recorre ao município. 

• É necessário encontrar soluções, reorganizando o serviço para bem servir a população. 

• Após ter recebido o parecer dos serviços da Câmara Municipal de Ponte de Lima, 

relativamente à necessidade de ver respondidos os pedidos de licenciamento em 30 

dias, em 6 de fevereiro de 2022, constata-se que: 

i) 'Efetivamente há processos que não estão a ser respondidos no período 

de 30 dias. No entanto, os processos prioritários ( ... ) têm sido, 

maioritariamente, informados no seu devido tempo', conforme a 

resposta redigida pelo Chefe de Divisão de Obras e Urbanismo datada 

de 30/11/2022. 

E que: 

ii) 'Do regime jurídico da Urbanízação e edificação, Decreto-Lei n.o 

555/999, de 16 de dezembro, na sua redação atual, já decorre a 

obrigação legal de dar resposta aos pedidos de licenciamento em 30 

dias' , conforme o parecer da Chefe de Divisão da Administração Geral, 

de 27/01/2023. 

José Nuno Torres Magalhães Vieira de Araújo 

O Vereador da Câmara Municipal de Ponte de Lima, eleito pelo PSD 

jnvíeiradearaujo@cm-pontedelima.pt OU vieiradearaujo.josenuno@gmail.com 
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RECOMENDAÇÃO 

A presente recomendação tem como desígnio "A simplificação das regras na gestão 

urbanística, de modo a dar uma resposta aos pedidos de licenciamento em 30 dias". 

Assim, recomenda-se: 

A simplificação das regras na gestão urbanística, de modo a dar uma resposta aos pedidos de 

licenciamento em 30 dias, implementando os seguintes mecanismos: 

1. Alargamento do regime de deferimento tácito para todas as operações sujeitas a 

licenciamento prévio. 

2. Dispensa de emissão de alvará caso a entidade Iicenciadora não o emita em prazo. 

3. Licenciamento como exceção muito restrita, estabelecendo a Comunicação Prévia como 

Regra geral para todas as operações de edificação em zonas inseridas em perímetro 

urbano (incluindo as com a~erações estruturais). 

4. Rejeição imediata das que não estiverem de acordo com o que estiver determinado. 

5. Atualização dos instrumentos de gestão territorial. 

Ponte de Lima, 21 de março de 2023 

o Vereador, 

José Nuno Torres Magalhães Vieira de Araújo 

O Vereador da Cãmara Municipal de Ponte de Lima, eleito pelo PSD 

jnvieiradearaujo@cm-pontedelima.pt OU vieiradearaujo.josenuno@gmail.com 
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RECLAMAÇÃO 

Na qualidade de vereador da Câmara Municipal de Ponte de Lima, eleito pelo PSD, apresento a seguinte 
RECLAMAÇÃO pela não indusão da proposta 'Gabinete e espaço de apoio às associações de jovens' na Ordem 
do Dia, tendo a mesma sido enviada no dia 24 de fevereiro de 2023, ou seja, num prazo que excede a antecedência 
mlnima prevista na lei das autarquias locais, confonne a allnea a), ponto 1), art.' 53.', da Lei n,' 75/2013. 

RECLAMA·SE porque esta prática é reiterada (vigéssima quarta vez, em vinte e seis), 

Mais SE RECLAMA, porque a mesma Lei que o Sr. Presidente invoca para enviar, desde 23 de agosto de 2022, a 
convocatória para as reuniões de CAmara Municipal na sexta·feira que as antecede, contrariando a anterior prática 
até essa data do seu envio à 5.' feira, é a mesma Lei que o obriga a incluir as propostas dos membros deste órgão, 
tal como consta do ponto 1), art.· 53, da mesma Lei n.· 75/2013. 

Mais SE RECLAMA porque todos os vereadores salientaram a importância do respeito no início deste mandato, 
para e no exerclcio das nossas funções, contudo, o que se está a verificar, de uma fonma reiterada, é uma 
enonme falta de respeito por parte do senhor Presidente, o que confinma um paradigma da prepotência 
desajustado a quem exerce tão nobrvs funções. 

Neste contexto: 

· REITERA·SE que as mesmas sejam inseridas na Ordem do Dia quando são enviadas, por uma questão de 
agenda e de respeito peta democracia, até porque é do conhecimento o senhor Presidente da Câmara que o 
PSD, por principio, enviará uma proposta para cada reunião de Câmara Municipal. 

· REITERA·SE a importância de ser cumprido o prazo previsto na lei de antecedência mlnima de 'Cinco dias úteis 
sobre a data da sessão ou reunião', constatando·se o incumprindo do poder - dever a que o senhor Prvsidente 
da Câmara Municipal está obrigado. 

· REITERA·SE que, tal como as propostas para a Ordem do Dia para cada reunião são enviadas por e-mail aos 
vereadores, para serem analisadas e estudadas para uma tornada de posição consciente, assim também é nosso 
entendimento que as propostas por nós enviadas têm tempo útil para ser analisadas pelos vereadores do 
CDS/PP, até porque antecedem em muito esse tempo. 

ADEMAIS, convém realçar que, até esta data, as 17 propostas do vereador do PSD que foram rejeitadas pela 
maioria já tinham a declaração de voto contra dos vereadores do CDS/PP previamenle definida, sem qualquer 
tentativa de aproximação ou eventuat entendimento adicionat. 

Nestes termos, queremos registar que, de qualquer modo, o nosso caminho, o do PSD, é de prosseguir uma 
polftica construtiva, com a apresentação de propostas, de acordo com o nosso compromisso com os 
Llmlanos e consequentes sugestões e prvocupações das pessoas e entidades com quem temos contactado, 
até porque nós, PSD, defendemos uma polHica séria e a sério. 

Ponte de Lima, 21 de março de 2023 

O Vereador, 

José Nuno Torres Magalhães Vieira de Araújo 

O Vereador da Câmara Municipal de Ponte de Lima, eleito pelo PSD 

jnvieiradearaujo@cm·pontedelima,pt OU vielradearaujo.josenuno@gmail.com 
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